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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 
de Direito Tributário em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ra-
gazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, não constituindo opi-
nião legal do escritório. Para mais informações, entre em contato com nossos 
advogados ou visite nossa página na internet. 

 

Sócio responsável 
 
Danilo Vicari Crastelo 
dvcari@tortoromr.com.br 
 
Advogados colaboradores 
 
Paola Roberta Silveira de Andrade 
pandrade@tortoromr.com.br 
 
Contato 
 
www.tortoromr.com.br 

 
1.  Legislação e Regulação 
_____________________________________ 
 

Diferencial de competitividade para os 
biocombustíveis – ICMS - Créditos tri-
butários – CF/1988 - Alteração 
 
■O Congresso Nacional editou a 
Emenda Constitucional nº 123, de 14 de 

julho de 2022, que altera o art. 225 da 
Constituição Federal para estabele-
cer diferencial de competitividade 
para os biocombustíveis; inclui o art. 
120 no Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias para reconhecer 
o estado de emergência decorrente 
da elevação extraordinária e impre-
visível dos preços do petróleo, com-

bustíveis e seus derivados e dos im-
pactos sociais dela decorrentes; au-
toriza a União a entregar auxílio fi-
nanceiro aos Estados e ao Distrito 
Federal que outorgarem créditos tri-
butários do Imposto sobre Opera-
ções relativas à Circulação de Mer-
cadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS) aos produtores e distribuido-
res de etanol hidratado; expande o 
auxílio Gás dos Brasileiros, de que 
trata a Lei nº 14.237, de 19 de novem-
bro de 2021, entre outros assuntos. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
15.07.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
IPI – Conceito do termo praça - Altera-

ção 

■O Presidente da República sancionou a 

Lei nº 14.395, de 08 de julho de 2022, que 
altera a Lei nº 4.502, de 30 de no-
vembro de 1964, para conceituar o 
termo "praça" para os fins que espe-
cifica. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
08.07.2022, Edição Extra, a íntegra pode 
ser acessada aqui 

mailto:dvcari@tortoromr.com.br
mailto:pandrade@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/emenda-constitucional-n-123-415418172
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.395-de-8-de-julho-de-2022-413971329
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Programa Emergencial de Retomada do 
Setor de Eventos (Perse) - Alteração 

 
■O Presidente da República sancionou a 

Lei nº 14.390, de 04 de julho de 2022, en-
tre outros assuntos, o artigo 4º, es-
tabeleceu o tratamento tributário 
para o Programa Emergencial de 
Retomada do Setor de Eventos 
(Perse), Lei nº 14.148, de 3 de maio de 
2021.  
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
05.07.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 

Cide, Cofins, ICMS e PIS/Pasep - Postos 
revendedores de combustíveis devem 
informar aos consumidores os preços 
praticados em 22.06.2022 
 

■O Presidente da República editou o 
Decreto nº 11.121, de 6 de julho de 2022, 
os postos revendedores de combus-
tíveis automotivos deverão informar 
aos consumidores, de forma correta, 
clara, precisa, ostensiva e legível, os 
preços dos combustíveis automoti-
vos praticados no estabelecimento 
em 22 de junho de 2022, de modo que 
os consumidores possam compará-
los com os preços praticados no mo-
mento da compra. 

Publicado no Diário Oficial da União de 
07.07.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

IRPJ/CSL - Instituições financeiras per-
das incorridas no recebimento de crédi-
tos – Tratamento tributário 

 
■O Presidente da República editou a 
Medida Provisória nº 1.128, de 5 de julho 
de 2022, que dispõe sobre o tratamento 
tributário aplicável às perdas incorridas 
no recebimento de créditos decorrentes 
das atividades das instituições financei-
ras e das demais instituições autoriza-
das a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil. 
 
Esta Medida Provisória entra em vigor 
na data de sua publicação e produz efei-
tos a partir de 1º de janeiro de 2025. 

Publicada no Diário Oficial da União de 
06.07.2022, a íntegra pode ser acessada  
aqui Retificação em 07.07.2022, clique 
aqui 

Carf regulamenta a realização de ses-
sões de julgamento presenciais de 
forma híbrida 

 
■O Conselho Administrativo de Recur-
sos Fiscais (CARF) editou a Portaria nº 
5.960, de 04 de julho de 2022, que dispõe 
que as sessões de julgamento presen-
ciais poderão ser realizadas de forma 
híbrida, com a participação remota de 
parte dos membros do respectivo cole-
giado utilizando-se das mesmas tecno-
logias adotadas na realização das reu-
niões não presenciais. 

Publicada no Diário Oficial da União de 
06.07.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.390-de-4-de-julho-de-2022-412981121
https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-11.121-de-6-de-julho-de-2022-413373170
https://www.in.gov.br/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.128-de-5-de-julho-de-2022-413231867
https://in.gov.br/en/web/dou/-/retificacao-413367448
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-carf/me-n-5.960-de-04-de-julho-de-2022-413235828
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Transação tributária – Santa casas, 
hospitais e entidade beneficentes – Ori-
entações  

 
■O Procurador-Geral da Fazenda Naci-
onal (PGFN) editou a Portaria nº 5.883, 

de 30 de junho de 2022, que dispõe so-
bre o Programa Especial de Regula-
rização Tributária para as Santas 
Casas, os Hospitais e as Entidades 
Beneficentes que atuam na área da 
Saúde (PES) de que trata o art. 12 da 
Lei n° 14.375, de 21 de junho de 2022, 
para os débitos inscritos em dívida 
ativa da União e administrados pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
05.07.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 

Simples Nacional – Retomada fiscal - 
Parcelamento fiscal de débitos – Pror-
rogação de prazos - Alteração – Retifi-
cação  

 
■O Procurador-Geral da Fazenda Naci-
onal (PGFN) editou a Portaria nº 5.885, 

de 30 de junho de 2022, que altera as 
Portarias PGFN ns. 11.496, de 22 de 
setembro de 2021, e 214, de 10 de ja-
neiro de 2022, para prorrogar os 
prazos para ingresso no Programa 
de Retomada Fiscal e no Programa 
de Regularização Fiscal de débitos 
do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribui-
ções devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Sim-
ples Nacional); altera a Portaria 
PGFN nº 21.561, de 30 de setembro de 
2020 e a Portaria PGFN nº 14.402, de 
16 de junho de 2020, para adequá-las 
à nova redação da Lei n. 13.988, de 
2020. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
30.06.2022, Edição Extra,  a íntegra pode 
ser acessada aqui  
 
Retificação, clique aqui 
 
ICMS - Operações com Energia Elétrica 

- Câmara de Comercialização de Ener-

gia Elétrica (CCEE) - Cumprimento de 

obrigações tributárias - Alteração do 

Convênio ICMS nº 15 de 2007 

 
■O Conselho Nacional de Política Fa-
zendária (CONFAZ) editou o Convênio nº 

109, de 01 de julho de 2022, que altera o 
Convênio ICMS nº 15 de 2007, que 
dispõe sobre o cumprimento de obri-
gações tributárias em operações 
com energia elétrica, inclusive aque-
las cuja liquidação financeira que 
ocorra no âmbito da Câmara de Co-
mercialização de Energia Elétrica 
(CCEE). 

Publicado no Diário Oficial da União de 
06.07.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-5.883-de-30-de-junho-de-2022-412985343
https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-5.885-de-30-de-junho-de-2022-411787047
https://in.gov.br/web/dou/-/retificacao-412877769
https://www.in.gov.br/web/dou/-/despacho-n-42-de-5-de-julho-de-2022-413357616
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Cofins/PIS-Pasep – Combustíveis – Me-
dida Provisória nº 1.118 de 2022 que al-
tera a Lei Complementar nº 192 de 2022 
– Prorrogação da vigência 
 

■O Congresso Nacional por meio do Ato 
Declaratório nº 55 de 2022, informou 
que o prazo de vigência da Medida Pro-

visória nº 1.118, de 17 de maio de 2022, 
que altera a Lei Complementar nº 192, de 
11 de março de 2022, que define os com-
bustíveis sobre os quais incidirá uma 
única vez o Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação (ICMS) ainda que as 
operações se iniciem no exterior, tem 
sua vigência prorrogada pelo período de 
sessenta dias.  

Publicado no Diário Oficial da União de 
11.07.2022, a íntegra pode ser acessada 

aqui 

Mercadorias apreendidas no âmbito da 
Receita Federal do Brasil – Administra-
ção e destinação - Procedimentos 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Portaria 

nº 200, de 18 de julho de 2022, que dis-
põe sobre a administração e a desti-
nação de mercadorias apreendidas 
no âmbito da Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil (RFB). 

Publicada no Diário Oficial da União de 
20.07.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Crimes contra a ordem tributária e con-
tra a previdência social - Crimes contra 
a administração pública federal – Re-
presentação fiscal - Alteração 

 
■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Portaria 

nº 199, de 13 de julho de 2022,  que al-
tera a Portaria RFB nº 1.750, de 12 de 
novembro de 2018, que dispõe sobre 
representação fiscal para fins pe-
nais referente a crimes contra a or-
dem tributária, contra a Previdência 
Social, e de contrabando ou desca-
minho, sobre representação para 
fins penais referente a crimes contra 
a Administração Pública Federal, em 
detrimento da Fazenda Nacional ou 
contra administração pública es-
trangeira, de falsidade de títulos, pa-
péis e documentos públicos e de "la-
vagem" ou ocultação de bens, direi-
tos e valores, e sobre representação 
referente a atos de improbidade ad-
ministrativa. 

Publicada no Diário Oficial da União de 
15.07.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

 

 

 

https://in.gov.br/web/dou/-/ato-do-presidente-da-mesa-do-congresso-nacional-n-55-de-2022-413971979
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-rfb-n-200-de-18-de-julho-de-2022-416514100
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-rfb-n-199-de-13-de-julho-de-2022-415433126
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Escrituração Fiscal Digital de Retenções 
e Outras Informações Fiscais (EFD-
Reinf - Serviços realizados mediante 
cessão de mão de obra ou empreitada - 
Alteração 

 
■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.096, de 18 de julho de 

2022, que altera a Instrução Norma-
tiva RFB nº 2.043, de 12 de agosto de 
2021, que institui a Escrituração Fis-
cal Digital de Retenções e Outras In-
formações Fiscais (EFD-Reinf). 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
20.07.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 
Receita Federal – Despachante e aju-
dante de despachante aduaneiro -Alte-
ração 

 
■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.093, de 7 de julho de 

2022, que altera a Instrução Norma-
tiva RFB nº 1.209, de 7 de novembro 
de 2011, que estabelece requisitos e 
procedimentos para o exercício das 
profissões de despachante adua-
neiro e de ajudante de despachante 
aduaneiro. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
08.07.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 
Retificação clique aqui 

Cofins/PIS/PASEP – Petróleo - Venda 
no mercado interno -  Importação - 
Suspensão de pagamento - Disposição 
 
■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.092, de 6 de julho de 

2022, que disciplina a suspensão dos 
pagamentos da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins incidentes nas 
vendas no mercado interno de pe-
tróleo destinado à produção de com-
bustíveis e da Contribuição para o 
PIS/Pasep-Importação e da Cofins-
Importação incidentes na sua impor-
tação. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
08.07.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 
 

2. Temas em Destaque 
_____________________________________ 
 
Novo Decreto do IPI traz segurança ju-
rídica ao setor produtivo 

 
A publicação do Decreto nº 11.158 de 29 

de julho de 2022, em 29.07.2022, tem o 
objetivo de viabilizar a redução de 
35% no Imposto sobre Produtos In-
dustrializados (IPI) da maioria dos 
produtos fabricados no Brasil e, ao 
mesmo tempo, cumprir decisão judi-
cial (ADI 7153) que determinou a pre-
servação da competitividade dos 
produtos produzidos na Zona Franca 
de Manaus (ZFM). 
 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.096-de-18-de-julho-de-2022-416505862
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.093-de-7-de-julho-de-2022-413722470
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/retificacao-414769422
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.092-de-6-de-julho-de-2022-413726078
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=602&pagina=1&data=29/07/2022&totalArquivos=220
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=602&pagina=1&data=29/07/2022&totalArquivos=220
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Acesse o quadro cronológico do IPI 
 

Ao detalhar os produtos que terão 
suas alíquotas alteradas, a nova edi-
ção esclarece a correta aplicação do 
IPI sobre o faturamento dos produ-
tos industrializados, garantindo se-
gurança jurídica e o avanço das me-
didas de desoneração tributária. O 
texto também apresenta tratamento 
específico para preservar pratica-
mente toda a produção efetiva da 
ZFM, levando em consideração os 
Processos Produtivos Básicos. 

Além disso, a medida traz redução 
adicional do IPI, de 18% para 24,75%, 
para automóveis. A elevação desse 
percentual equipara a redução do 
imposto para o setor automotivo à 
concedida aos demais produtos in-
dustrializados. 

O Decreto terá reflexo positivo no 
Produto Interno Bruto (PIB), com a 
redução do custo Brasil e maior se-
gurança jurídica. Espera-se ampliar 
a competitividade da indústria, com 
menos impostos e aumento da pro-
dução. 

Serão beneficiados produtos nacio-
nais e importados. O novo Decreto 
entra em vigor a partir da publica-
ção. 

 

IPI 

 
O IPI é um imposto federal que incide 
sobre cerca de 4.000 itens nacionais 
e importados que passaram por al-
gum processo de industrialização 
(beneficiamento, transformação, 
montagem, acondicionamento ou 
restauração). Com caráter extrafis-
cal (tributo regulatório), o IPI pode 
ser usado para fomentar um setor 
econômico por meio de isenção ou 
redução das alíquotas para que mais 
produtos produzidos pelo setor se-
jam vendidos. 

ME em 30.07.2022. 
 
Decreto altera regulamentação do IOF 
nas operações de câmbio relativas à 
transferência para o exterior 

 
Foi publicado no Diário Oficial da União 
em 29.07.2022, o Decreto nº 11.153, de 28 

de julho, que modifica a regulamen-
tação do Imposto sobre Operações 
de Crédito, Câmbio e Seguro, ou re-
lativas a Títulos ou Valores Mobiliá-
rios (IOF), contida no Decreto nº 
6.306, de 14 de dezembro de 2007.  
 
A medida faz ajustes em dispositi-
vos com vistas à legislação aplicável 
ao Sistema de Pagamentos Brasi-
leiro. Além disso, dispõe sobre a in-
cidência do IOF nas operações de 
câmbio relativas à transferência, ao 
exterior, de recursos em moeda na-

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/2022/julho/arquivo/ppt_novodecreto_ipi.pdf
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.153-de-28-de-julho-de-2022-418643270
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.153-de-28-de-julho-de-2022-418643270
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cional, mantidos em contas de depó-
sito de não residentes no Brasil, de-
correntes de obrigações de partici-
pantes de arranjos de pagamento in-
ternacional relacionadas à aquisição 
de bens e serviços e de saques no 
exterior por usuários finais dos re-
feridos arranjos.   
 
O novo normativo inclui ainda tais 
operações na redução gradativa da 
alíquota do IOF incidente sobre as 
operações de câmbio ao longo dos 
próximos anos, conforme previsto 
pelo Decreto nº 10.997, de 15 de 
março de 2022. O objetivo é adequar 
a legislação ao Código de Liberaliza-
ção de Capitais da Organização para 
a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE).  
  
A diminuição do tributo terá iní-
cio somente em 2023. Por se tratar 
de decreto, não depende da aprova-
ção do Legislativo.   
 
ME em 29.07.2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Receita Federal regulamenta o Pert-Sa-
úde para hospitais, santas casas e enti-
dades beneficentes 
 
A Receita Federal regulamentou, por 
meio da Instrução Normativa nº 2.099, 
de 28 de julho de 2022, o Programa Es-
pecial de Regularização Tributária (Pert 
– Saúde). Ele permite o parcelamento de 
débitos, de natureza tributária, vencidos 
até 30 de abril de 2022, inclusive aque-
les que sejam objeto de parcelamentos 
anteriores rescindidos ou ativos, em 
discussão administrativa ou judicial, ou 
provenientes de lançamento de ofício. 
 
O contribuinte poderá liquidar seus dé-
bitos previdenciários em até 60 presta-
ções consecutivas e demais débitos em 
até 120 prestações consecutivas. O valor 
mínimo da parcela é de R$ 300. 

A adesão ao Pert – Saúde deverá ser 
efetuada pelo Portal e-Cac até 22 de 
agosto de 2022, quando o contribuinte 
deverá indicar os débitos que deseja in-
cluir no parcelamento. 

O contribuinte que possuir outros par-
celamentos poderá, à sua opção, conti-
nuar naqueles programas e aderir ao 
Pert – Saúde, ou migrar os débitos dos 
outros programas para o Pert – Saúde. 
Caso deseje parcelar débitos que estão 
em discussão administrativa ou judicial, 
deverá desistir previamente do litígio 
para efetuar a renúncia aos processos 
administrativos ou comprovar a desis-
tência de processos judiciais. 

ME em 29.07.2022. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.099-de-28-de-julho-de-2022-418725633
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.099-de-28-de-julho-de-2022-418725633
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Receita Federal divulga prazo para en-
vio da declaração de imóveis rurais, a 
DITR 2022 

 

A Instrução Normativa da Receita Fede-

ral nº 2.095, de 18.07.2022, publicada 
em 26.7.2022, traz os procedimentos 
para a apresentação da Declaração 
do Imposto sobre a Propriedade Ter-
ritorial Rural 2022. O prazo para en-
vio começa no dia 15 de agosto e vai 
até as 23h59min59s do dia 30 de se-
tembro, horário de Brasília. A DITR 
deve ser enviada por meio do pro-
grama gerador da Declaração do ITR 
(Programa ITR 2022), que estará dis-
ponível no site da Receita Federal.  

Além disso, continua sendo possível 
a utilização do Receitanet para a 
transmissão da declaração, ou ainda 
a entrega da declaração gravada em 
conector USB em uma unidade de 
atendimento da Receita Federal. 

A apresentação depois do prazo 
deve seguir os mesmos procedi-
mentos de envio. A multa é de R$ 50 
(mínimo) ou de 1% ao mês-calendá-
rio calculado sobre o total do im-
posto devido. O valor mínimo do im-
posto é R$ 10. Valores inferiores a R$ 
100 devem ser pagos em quota única 
até o dia 30 de setembro de 2022. Va-
lor superior a R$ 100 pode ser pago 
em até quatro quotas, cada quota 
deve ter valor igual ou superior a R$ 
50. A primeira deve ser paga até dia 
30 de setembro; já as demais devem 

ser pagas até o último dia útil de 
cada mês, e serão acrescidas de ju-
ros Selic mais 1%. 

O pagamento do imposto pode ser 
antecipado total ou parcialmente. 
Pode-se ainda ampliar para até qua-
tro o número de quotas do imposto 
anteriormente previsto mediante 
apresentação de DITR retificadora 
antes da data de vencimento da pri-
meira quota a ser alterada, obser-
vando o limite mínimo de R$ 50,00 
por quota. 

Se, depois da apresentação da DITR 
exercício de 2022, o contribuinte ve-
rificar que cometeu erros ou esque-
ceu alguma informação, deve enviar 
uma declaração retificadora, sem in-
terromper o pagamento do imposto 
apurado na DITR original. A DITR re-
tificadora deve conter todas as infor-
mações anteriormente declaradas 
mais as devidas correções. É neces-
sário informar o número do recibo 
de entrega da última DITR de mesmo 
exercício. 

Formas de pagamento 

 
As formas de pagamento do imposto 
são as seguintes: transferência ele-
trônica de fundos por meio de siste-
mas eletrônicos das instituições fi-
nanceiras autorizadas pela Receita 
Federal; Darf, em qualquer agência 
bancária integrante da rede arreca-
dadora de receitas federais; ou Darf 
com código de barras gerado pelo 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.095-de-18-de-julho-de-2022-417712062
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.095-de-18-de-julho-de-2022-417712062
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programa ITR 2022 e emitido com o 
QR Code do pix, em caixa eletrônico 
de autoatendimento ou aplicativo do 
banco, ou qualquer instituição inte-
grante do arranjo de pagamentos 
instantâneos instituído pelo Banco 
Central do Brasil (Pix), independen-
temente de ser integrante da rede 
arrecadadora de receitas federais.  

A DITR é composta pelo Diac – Docu-
mento de Informação e Atualização 
Cadastral do Imposto sobre a Pro-
priedade Territorial Rural; e pelo Diat 
– Documento de Informação e Apu-
ração do Imposto sobre a Proprie-
dade Territorial Rural. 

As informações prestadas por meio 
do Diac da DITR não serão utilizadas 
para fins de atualização de dados ca-
dastrais do imóvel rural no Cafir 
(Cadastro de Imóveis Rurais). O con-
tribuinte cujo imóvel rural já esteja 
inscrito no Cadastro Ambiental Rural 
(CAR) deve informar na DITR 2022 o 
respectivo número do recibo de ins-
crição. 

ME em 26.07.2022. 

 

 

 

 

Receita Federal atualiza regras sobre a 
DCTFWeb 

 
A Receita Federal publicou em 
18.07.2022 a Instrução Normativa RFB nº 

2.094, de 15 de julho de 2022, que pro-
move alterações relativas à Decla-
ração de Débitos e Créditos Tributá-
rios Federais (DCTF) e a Declaração 
de Débitos e Créditos Tributários Fe-
derais Previdenciários e de Outras 
Entidades e Fundos (DCTFWeb). 

A Instrução Normativa adia o início 
da obrigatoriedade de entrega da 
DCTFWeb por órgãos da administra-
ção pública, organizações internaci-
onais e outras instituições extrater-
ritoriais para novembro de 2022, re-
lativas aos fatos geradores ocorri-
dos em outubro do mesmo ano. A 
data anteriormente prevista era ju-
lho, referente aos fatos de junho 
deste ano. 

Além disso, fica definido que esta-
dos, Distrito Federal e municípios, 
inclusive suas autarquias e funda-
ções, não devem mais informar na 
DCTF, nem na DCTFWeb, o imposto 
sobre a renda retida na fonte (IRRF) 
sobre valores pagos por eles ou por 
suas autarquias e fundações a pes-
soas, físicas ou jurídicas, contrata-
das para o fornecimento de bens ou 
serviços. A alteração adequa as nor-
mas infralegais ao disposto nos arti-
gos 157 e 158 da Constituição Fede-
ral. 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.094-de-15-de-julho-de-2022-416162295
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.094-de-15-de-julho-de-2022-416162295
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Outra novidade é o fim da necessi-
dade de renovação da DCTFWeb sem 
movimento. Até então, as empresas 
sem atividade eram obrigadas a en-
viar pelo menos uma declaração em 
janeiro de cada ano, informando que 
não possuíam fatos geradores de 
tributos. Com a nova regra, basta 
transmitir uma vez a declaração sem 
movimento, sem precisar informar 
novamente a situação até que uma 
declaração com tributos seja entre-
gue. 

Por fim, a IN define novas orienta-
ções para o próximo ano. 

A partir de janeiro de 2023 passam a 
ser declarados via DCTFWeb as con-
tribuições previdenciárias e contri-
buições sociais devidas em decor-
rência de decisões proferidas pela 
justiça do trabalho, hoje declaradas 
via Guia de Recolhimento do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social 
(GFIP). E a partir de junho de 2023, a 
DCTFWeb substituirá a DCTF como 
instrumento de confissão de dívida e 
de constituição de créditos tributá-
rios relativos a IRPJ, IRRF, CSLL, 
PIS/Pasep e Cofins retidos na fonte.  

ME em 19.07.2022. 

 
 
 
 

3. Julgamentos Relevantes 

_____________________________________ 
 
Destacamos nesta edição as princi-

pais decisões: 

Antes da MP 651 de 2014, crédito do 
Reintegra deve compor base de cál-
culo do IRPJ e da CSLL. 

■A Primeira Seção do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) estabeleceu que, não 
havendo expressa disposição legal em 
contrário, o crédito do Regime Especial 
de Reintegração de Valores Tributários 
(Reintegra), antes da Medida Provisória 
(MP) 651 de 2014, deve compor a base de 
cálculo do Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribui-
ção Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 

Por maioria, o colegiado negou pro-
vimento aos embargos de divergên-
cia interpostos por uma empresa 
contra acórdão da Segunda Turma 
que considerou legal a incidência do 
IRPJ e da CSLL sobre os créditos 
apurados no Reintegra. 

A empresa argumentou que a Pri-
meira Turma, no julgamento do REsp 
1.571.354, considerou que os mes-
mos fundamentos adotados para 
afastar a incidência do IRPJ e da 
CSLL sobre o crédito presumido do 
Imposto sobre Produtos Industriali-
zados (IPI) justificam a não inclusão 
dos créditos do Reintegra na base de 
cálculo daqueles tributos. Dessa 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1822533&num_registro=201503052354&data=20191017&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1822533&num_registro=201503052354&data=20191017&formato=PDF
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forma, requereu o provimento dos 
embargos para que fosse declarada 
indevida a inclusão do crédito do 
Reintegra na base da contribuição ao 
Programa de Integração Social (PIS), 
da Contribuição para o Financia-
mento da Seguridade Social (Cofins), 
do IRPJ e da CSLL. 

Inclusão do crédito do Reintegra na 
base de cálculo de outros tributos 

O relator, ministro Gurgel de Faria, 
explicou que o Reintegra consiste na 
devolução, às sociedades empresá-
rias exportadoras, de resíduo tribu-
tário remanescente da cadeia de 
produção de bens exportados, con-
forme o artigo 1º da MP 540 de 2011. 

Segundo o ministro, o regime da MP 
– depois convertida na Lei 12.546 de 
2011 – foi aplicado às exportações 
realizadas até 31 de dezembro de 
2012, e o crédito – calculado medi-
ante aplicação de percentual sobre a 
receita decorrente de exportação de 
bens produzidos pela pessoa jurí-
dica – poderia ser utilizado na com-
pensação com débitos próprios, ven-
cidos ou vincendos, relativos a tribu-
tos administrados pela Receita Fe-
deral, observada a legislação espe-
cífica aplicável à matéria, ou ressar-
cido em espécie, nos termos e nas 
condições estabelecidos pela insti-
tuição arrecadadora. 

A Lei 12.546 de 2011, de acordo com o 
relator, nada dispôs, originalmente, 
quanto à não inclusão do crédito do 
Reintegra na base de cálculo de ou-
tros tributos. Seguiram-se, então, 
três mudanças no regramento do re-
gime. 

A MP 601 de 2012, entre outras alte-
rações, estendeu o Reintegra às ex-
portações realizadas até 31 de de-
zembro de 2013. Depois, a Lei 12.844 
de 2013 (conversão da MP 610 de 
2013) determinou que, para as ex-
portações ocorridas de 4 de junho de 
2013 a 31 de dezembro de 2013, os va-
lores ressarcidos pelo Reintegra 
não seriam computados na base de 
cálculo do PIS/Cofins. Finalmente, a 
MP 651 de 2014 – convertida na Lei 
13.043 de 2014 – reinstituiu o Reinte-
gra e acrescentou o IRPJ e a CSLL 
aos tributos cuja base de cálculo não 
computaria os créditos desse re-
gime especial. 

Subvenção econômica deve observar 
regras em vigor no momento de aquisi-
ção dos créditos 

Portanto – destacou Gurgel de Faria 
–, a partir da Lei 12.844 de 2013, para 
as exportações realizadas entre 4 de 
junho e 31 de dezembro de 2013, os 
créditos do Reintegra deixaram de 
entrar na apuração da base de cál-
culo do PIS/Cofins; e, a partir da MP 
651 de 2004, convertida na Lei 13.043 
de 2014, tais créditos deixaram de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/mpv/540impressao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12546.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12546.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12844.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12844.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13043.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13043.htm
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fazer parte também da base de cál-
culo do IRPJ e da CSLL. 

O ministro afirmou que o crédito do 
Reintegra "é benefício fiscal, carac-
terizado por transferência financeira 
à entidade privada para o custeio de 
atividade econômica setorial, daí 
porque se trata de espécie de sub-
venção econômica que, nessa quali-
dade, deve observância ao regra-
mento normativo em vigor no mo-
mento de aquisição dos créditos". 

"Nesse cenário – concluiu o magis-
trado –, salvo expressa disposição 
legal em contrário, o crédito do 
Reintegra deve compor o lucro ope-
racional e, assim, a base de cálculo 
do IRPJ e da CSSL, porquanto, à luz 
do parágrafo 6º do artigo 150 da 
Constituição Federal, 'qualquer sub-
sídio ou isenção, redução de base de 
cálculo, concessão de crédito presu-
mido, anistia ou remissão, relativos 
a impostos, taxas ou contribuições, 
só poderá ser concedido mediante 
lei específica, federal, estadual ou 
municipal, que regule exclusiva-
mente as matérias acima enumera-
das ou o correspondente tributo ou 
contribuição'". 

EREsp. nº 1.879.111. 

 

 

Contribuição Previdenciária sobre a Re-
ceita Bruta (CPRB) - Irretratabilidade da 
opção - Art. 9º, § 13, da Lei nº 12.546 de 
2011 - Direito adquirido a regime jurídico 
- Incabível - Superveniência de novo re-
gime jurídico - Art. 12 da Lei nº 13.670 de 
2018 - Aplicação no mesmo exercício fi-
nanceiro - Possibilidade. 

 
■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Primeira Turma, por unanimidade, con-
cluiu que a irretratabilidade da opção 
pela tributação sobre a receita bruta 
(CPRB) introduzida pelo § 13 do art. 9º da 
Lei nº 12.546 de 2011, não impede que a 
alteração legislativa promovida pela Lei 
nº 13.670 de 2018, no sentido de excluir 
algumas atividades econômicas do re-
gime de desoneração da folha de salá-
rios, entre em vigor no mesmo exercício 
financeiro. 

A hipótese trata, na origem, de man-
dado de segurança impetrado com 
vistas à manutenção do recolhimento 
da Contribuição Previdenciária sobre 
a Receita Bruta (CPRB) nos moldes 
da Lei nº 12.546 de 2011 até o final do 
ano calendário de 2018, afastando-se 
os efeitos da Lei nº 13.670 de 2018 du-
rante tal período, em razão da opção 
manifestada no início daquele ano, 
nos termos do art. 9º, § 13º, da Lei nº 
12.546 de 2011, com redação dada pela 
Lei nº 13.161 de 2015. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art150%C2%A76
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art150%C2%A76
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2111766&num_registro=202001413995&data=20220411&formato=PDF
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De início, destaca-se que os referi-
dos incentivos representam uma re-
dução da carga tributária suportada 
pelo contribuinte, concretizada sob a 
forma de isenção, redução de alí-
quota, alteração de base de cálculo, 
dentre outras medidas fiscais dessa 
natureza. A legislação tributária, ao 
tratar especificamente sobre a isen-
ção (art. 178 do CTN), previu a possi-
bilidade de sua revogação, desde que 
concedida incondicionalmente e por 
prazo indeterminado, e que seja ob-
servado o princípio da anterioridade. 

Na mesma toada é a jurisprudência 
pátria, que possui entendimento con-
solidado quanto à inexistência de di-
reito adquirido a regime jurídico tri-
butário. A orientação do STJ é a de 
que a isenção não onerosa, justa-
mente porque não condicionada a 
qualquer contraprestação por parte 
do contribuinte, consubstancia favor 
fiscal que pode ser reduzido ou su-
primido por lei a qualquer tempo, 
sem que se possa cogitar de direito 
adquirido à sua manutenção. 

É o que se depreende da leitura 
a contrario sensu da Súmula 
544/STF ("isenções tributárias con-
cedidas, sob condição onerosa, não 
podem ser livremente suprimidas"), 
bem assim dispõe o art. 178 do CTN, 
segundo a qual "a isenção, salvo se 
concedida por prazo certo e em fun-
ção de determinadas condições, pode 
ser revogada ou modificada por lei, a 

qualquer tempo, observado o dis-
posto no inciso III do art. 104" (REsp 
n. 605.719/PE, relator Ministro Teori 
Albino Zavascki, Primeira Turma, jul-
gado em 21.9.2006, DJ de 5.10.2006). 

O mesmo raciocínio deve ser apli-
cado aos demais incentivos tributá-
rios. Se ao ente tributante é dado, a 
qualquer tempo, revogar a isenção, 
acarretando assim a incidência e o 
pagamento integral do tributo sobre 
determinado fato gerador, outro não 
pode ser o entendimento relativa-
mente a benefícios fiscais de outras 
naturezas. 

Nesse sentido, constata-se que, no 
caso, a impetrante não possuía o di-
reito líquido e certo ao recolhimento 
da contribuição previdenciária sobre 
a receita bruta até o final de 2018 a 
pretexto da alteração legislativa pro-
movida pela Lei nº 13.161 de 2015, que 
previu a irretratabilidade da opção 
para todo o ano calendário. Isso por-
que a desoneração da folha de paga-
mento, instituída pela Lei n. 12.546 de 
2011, representa medida de política 
fiscal criada para fomentar as ativi-
dades de determinados setores da 
economia. 

Assim, como todo e qualquer benefí-
cio fiscal concedido por liberalidade 
do poder público, sem contrapresta-
ção do particular, não gera direito 
adquirido, de modo que sua revoga-
ção poderia ter sido feita a qualquer 



 
 

15 

 

tempo, desde que respeitado o prin-
cípio da anterioridade, que, no caso, 
por se tratar de contribuição previ-
denciária, sujeitou-se apenas ao 
prazo nonagesimal, nos termos do 
art. 195, § 6º, da CF/1988. 

Por fim, da leitura do dispositivo tido 
por violado, constata-se que a irre-
tratabilidade prevista no § 13º do art. 
9º da Lei nº 12.546 de 2011 restringe-
se à empresa optante, não podendo 
servir de fundamento para interferir 
na discricionariedade do Poder Le-
gislativo. Isso seria aceitar que o le-
gislador ordinário pudesse estabele-
cer limites à competência legislativa 
futura do próprio legislador ordiná-
rio, o que não encontra respaldo no 
ordenamento jurídico, seja na Cons-
tituição Federal, seja nas leis ordiná-
rias (REsp n. 575.806/PE, relator Mi-
nistro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, DJe de 19.11.2007). 

AREsp. nº 1.932.059. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ação Anulatória - Imposto de Renda - 
Pensão Alimentícia - Inserção na decla-
ração anual do alimentante – Necessi-
dade - Art. 4º, da Lei nº 9.250 de 1995 - 
Celebração de acordo – Irrelevância - 
Sujeito passivo da obrigação tributária - 
Não modificação. 

 
■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Primeira Turma, por unanimidade, en-
tendeu que nos termos do art. 4º da Lei 
n. 9.250 de 1995, apesar de ser dedutível 
da base de cálculo do Imposto de Renda, 
não obstante a existência de eventual 
acordo celebrado pelo casal, o valor re-
ferente à pensão alimentícia, deve 
constar na declaração anual do respon-
sável pelo pagamento da pensão. 

Nos termos do art. 4º da Lei nº 9.250 
de 1995, na determinação da base de 
cálculo sujeita à incidência mensal 
do imposto de renda poderão ser 
deduzidas, entre outras, as impor-
tâncias pagas a título de pensão ali-
mentícia em face das normas do Di-
reito de Família, quando em cumpri-
mento de decisão ou acordo judicial. 

Do referido dispositivo legal extrai-
se que, apesar de ser dedutível da 
base de cálculo do Imposto de 
Renda, o valor referente à pensão 
alimentícia deve constar na declara-
ção anual do responsável pelo paga-
mento da pensão. 

 

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27202102188103%27.REG.
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No caso, o autor não informou em 
sua declaração de imposto de renda 
os valores pagos a título de pensão 
alimentícia, sob o argumento de que 
esses valores foram declarados 
pela sua ex-esposa, que é benefici-
ária da pensão alimentícia. 

O fato de existir acordo celebrado 
pelo casal não modifica o sujeito 
passivo da obrigação tributária, 
tendo em vista que as convenções 
particulares não são oponíveis ao 
Fisco, conforme o art. 123 do CTN 
(salvo disposições de lei em contrá-
rio, as convenções particulares, re-
lativas à responsabilidade pelo pa-
gamento de tributos, não podem ser 
opostas à Fazenda Pública, para 
modificar a definição legal do sujeito 
passivo das obrigações tributárias 
correspondentes). 

AgInt no REsp. nº 1.614.328. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Crédito presumido de IPI - Forma de 
utilização do crédito. Art. 74 da Lei nº 
9.430 de 1996 - Compensação de dé-
bitos próprios relativos a quaisquer 
tributos e contribuições administra-
dos pela Receita Federal do Brasil - 
Possibilidade de ressarcimento.  
 
■A Primeira Turma, do Superior Tribu-
nal de Justiça (STJ), entendeu nos ter-
mos do art. 74 da Lei nº 9.430 de 1996, o 
contribuinte pode apurar seus créditos 
na "compensação de débitos próprios 
relativos a quaisquer tributos e contri-
buições administrados" pela Receita 
Federal do Brasil. 

A questão controvertida consiste na 
definição da extensão do benefício 
fiscal previsto no art. 11-B da Lei nº 
12.407 de 2011, se a sua aplicabili-
dade autoriza ao contribuinte que 
requeira à Receita Federal do Brasil 
o ressarcimento mediante a com-
pensação de qualquer tributo por ela 
administrado. 

Desde a edição Lei nº 9.440 de 1997, 
em sua versão original, até a super-
veniência da Lei nº 12.407 de 2011 
(objeto da conversão da MP nº 512 de 
2010), o arquétipo básico do benefí-
cio permaneceu inalterado - con-
cessão de crédito presumido de IPI 
como forma de ressarcimento da 
contribuição ao PIS e da COFINS - 
sendo que se lhe foram acrescenta-
das qualificadoras tributárias que 
sofisticaram o favor fiscal, de um 

https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28%28AIRESP.clas.+ou+%22AgInt+no+REsp%22.clap.%29+e+%40num%3D%221614328%22%29+ou+%28%28AIRESP+ou+%22AgInt+no+REsp%22%29+adj+%221614328%22%29.suce.
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modo a aproximá-lo das finalidades 
perseguidas pelo legislador. 

Entretanto, a solução da controvér-
sia deve se concentrar no tipo básico 
fundamental do benefício fiscal, cujo 
núcleo está contido no termo técnico 
tributário "ressarcimento". Se todas 
as formulações legais asseguraram 
o ressarcimento da contribuição so-
cial do PIS e da COFINS, na forma de 
crédito presumido de IPI, devemos 
investigar tecnicamente o que a Lei 
entende, autenticamente, como res-
sarcimento tributário. 

Nesse sentido, tratando generica-
mente do instituto da restituição e da 
compensação, a Lei nº 9.430 de 1996 
dispõe que "o sujeito passivo que 
apurar crédito, inclusive os judiciais 
com trânsito em julgado, relativo a 
tributo ou contribuição administrado 
pela Secretaria da Receita Federal, 
passível de restituição ou de ressar-
cimento, poderá utilizá-lo na com-
pensação de débitos próprios relati-
vos a quaisquer tributos e contribui-
ções administrados por aquele Ór-
gão" (art. 74). 

Na hipótese, o contribuinte apura cré-
dito fundado em benefício fiscal insti-
tuído em Lei, que consiste pontual-
mente em crédito presumido de IPI, 
como ressarcimento das contribui-
ções sociais do PIS e da COFINS. Por-
tanto, nos termos do art. 74 da Lei nº 
9.430 de 1996, o contribuinte pode 

apurar seus créditos na "compensa-
ção de débitos próprios relativos a 
quaisquer tributos e contribuições 
administrados" pela Receita Federal 
do Brasil. 

REsp. nº 1.804.942. 
 

ITCD - Partilha de bens - Discussão a 

respeito da alíquota progressiva - Deci-

são sem trânsito em julgado – Decadên-

cia - Termo inicial – Lançamento - Pos-

sibilidade. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Segunda Turma, entendeu que a deci-
são, sem trânsito em julgado, proferida 
em inventário que discute a constitucio-
nalidade de alíquotas progressivas de 
ITCD não impede a realização de lança-
mento preventivo de decadência pelo 
Fisco. 

A controvérsia tem por objeto definir 
o prazo decadencial nos casos em 
que o Imposto de Transmissão 
Causa Mortis (ITCD) é fixado judicial-
mente em inventário ou partilha de 
bens. 
 
Na Primeira Turma do STJ, entende-
se que a interposição de Recursos 
contra a sentença que - com base na 
decretação da inconstitucionalidade 
da legislação local a respeito da alí-
quota progressiva - homologa a par-
tilha e fixa a alíquota do ITCD em 1% 
obsta o próprio lançamento da exa-
ção. Desse modo que o termo inicial 
da decadência só tem início após o 

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27201900868413%27.REG.
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trânsito em julgado da decisão judi-
cial que, em juízo de retratação, res-
tabeleceu as alíquotas progressivas, 
em cumprimento à decisão do STJ 
adotada em julgamento de Recurso 
Extraordinário no rito da Repercus-
são Geral. 
 
Na Segunda Turma do STJ, havia ve-
rificado certa oscilação nos posicio-
namentos, com precedentes favorá-
veis ora ao contribuinte (reconhe-
cendo a decadência) ora ao Fisco 
(afastando-se a decadência porque o 
lançamento só poderia ser feito após 
o trânsito em julgado da decisão de 
homologação da partilha. 
 
A respeito da alegada judicialização 
da alíquota aplicável, tal circunstân-
cia deve ser considerada idêntica 
àquela em que o contribuinte de de-
terminado tributo ajuíza demanda no 
Poder Judiciário para discutir a exis-
tência ou o modo de ser da relação 
jurídica tributária com o Fisco. 
 
Em tal circunstância, como se sabe, 
o pleito concernente à tutela cogni-
tiva não embaraça o Fisco de proce-
der ao lançamento tal qual por ele, 
Fisco, compreendido como devido, 
cabendo suspensão da exigibilidade 
apenas se presente uma das hipóte-
ses do art. 151 do CTN (como, por 
exemplo, depósito judicial em di-
nheiro, concessão de liminar ou tu-
tela antecipada, etc.). 

Ainda que haja decisão judicial ter-
minativa proferida em tal demanda, 
sujeita à discussão por Recurso des-
tituído de efeito suspensivo, em re-
gra não se veda ao Fisco o direito de 
lançar (assim como não se impõe a 
ele o dever de imediatamente anular 
eventual lançamento já realizado) o 
crédito tributário enquanto vigente o 
referido ato judicial, ainda destituído 
da eficácia da coisa julgada. 
 
Note-se, no contexto acima, que, se 
a decisão proferida no Inventário 
discutiu apenas a constitucionali-
dade das alíquotas progressivas, 
não haveria, em momento algum, 
como ampliar seu conteúdo para 
concluir pela impossibilidade de re-
alização do lançamento preventivo 
da decadência, matéria diversa. 
 
Com efeito, não procede o argu-
mento de que tal lançamento seria 
obstado pela circunstância de que o 
acórdão vigente, atacado por Re-
curso sem efeito suspensivo, teria a 
eficácia de afastar, em concreto, a 
invocação da norma que lhe serviria 
de fundamento jurídico. Poderia o 
ente público pleitear tutela de natu-
reza cautelar, ou para obter atribui-
ção de efeito suspensivo ao Recurso 
Extraordinário, ou, em demanda au-
tônoma, para debater o direito de 
proceder ao lançamento preventivo 
da decadência. 
 



 
 

19 

 

Dessa forma, poderia perfeitamente 
o Fisco submeter-se, no Inventário, 
à cobrança da alíquota definida como 
devida na respectiva demanda, as-
sim como, paralelamente, proceder 
ao lançamento complementar, pre-
ventivo da decadência, em relação 
ao montante entendido como efeti-
vamente devido. 
 

REsp. nº 1.990.761. 
 

Crime tributário (art. 2º, II, c/c o art. 12, I, 
ambos da Lei nº 8.137 de 1990) - Inépcia 
da denúncia - Requisitos do art. 41 do 
CPP - Condição de diretor-superinten-
dente - Dolo de apropriação - Inúmeros 
inadimplementos - Ausência de tenta-
tiva de regularização - Presunção rela-
tiva. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Sexta Turma, entendeu que para fins do 
disposto no art. 2º, II, da Lei n. 8.137/1990, 
a menção a inúmeros inadimplementos 
(inscritos em dívida ativa) gera a pre-
sunção relativa da ausência de tentativa 
de regularização. 

Discute-se acerca da inépcia de de-
núncia que não descreve especifica-
mente o papel do agente, na quali-
dade de diretor-superintendente e 
diretor, descrito no contrato social 
da empresa. 
 
 
 

Contudo, não é inepta a exordial acu-
satória que atende aos requisitos do 
art. 41 do CPP, descrevendo a con-
duta, especificando os meses em 
que o denunciado deixou de recolher 
tributos e detalhando o cargo ocu-
pado pelo agente na empresa, bem 
como o valor dos prejuízos causados 
aos cofres públicos. 
 
Sobre o tema, o Supremo Tribunal 
Federal decidiu, no RHC n. 
163.334/SC, que "a caracterização do 
crime depende da demonstração do 
dolo de apropriação, a ser apurado a 
partir de circunstâncias objetivas 
factuais, tais como o inadimple-
mento prolongado sem tentativa de 
regularização dos débitos, a venda 
de produtos abaixo do preço de 
custo, a criação de obstáculos à fis-
calização, a utilização de "laranjas" 
no quadro societário, a falta de ten-
tativa de regularização dos débitos, 
o encerramento irregular das suas 
atividades, a existência de débitos 
inscritos em dívida ativa em valor 
superior ao capital social integrali-
zado etc" (RHC n. 163.334/SC, relator 
Roberto Barroso, Tribunal Pleno, jul-
gado em 18.12.2019, processo eletrô-
nico DJe-271, divulgado em 
12.11.2020, publicado em 13.11.2020). 
 
 
 
 

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27202100316424%27.REG.
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No caso, a denúncia destacou que o 
agente deixou de recolher 12 (doze) 
meses de ICMS cobrado dos consu-
midores e 5 (cinco) meses de ICMS 
relativo a operações tributáveis pelo 
regime de substituição tributária, 
elementos que, segundo o prece-
dente citado, são utilizados para ca-
racterizar o dolo de apropriação. 
 
Assevera-se, por oportuno, que, o 
mero inadimplemento prolongado 
não é suficiente para caracterizar o 
ilícito, sendo necessário, também, a 
ausência de tentativa de regulariza-
ção do débito. 
 
De mais a mais, apesar de a denún-
cia não afirmar expressamente que 
não foi realizada tentativa de regula-
rização dos débitos, não se verifica 
ilegalidade ensejadora de concessão 
de habeas corpus, porquanto a men-
ção a inúmeros inadimplementos 
(inscritos em dívida ativa) gera a 
presunção relativa de ausência de 
tentativa de regularização. Dessa 
forma, cabe à defesa alegar e de-
monstrar que foram efetuadas tais 
tentativas. 
 
AgRg no HC. nº 728.271. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28%28AGRHC.clas.+ou+%22AgRg+no+HC%22.clap.%29+e+%40num%3D%22728271%22%29+ou+%28%28AGRHC+ou+%22AgRg+no+HC%22%29+adj+%22728271%22%29.suce.

